AFISCOM

CONTATO: www.afiscom@terra.com.br
PORTARIA SRE 63, DE 30-09-25 – DOE 01-10-25

Altera a Portaria CAT 79/03, de 10 de setembro de 2003, a Portaria SRE 14/22, de 11 de março de 2022, e revoga a Portaria CAT 171/12, de 27 de dezembro de 2012.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto nos artigos 8º, inciso VI, e 67, § 1º, da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, e nos artigos 425, 425-A ao 425-H e 426 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados das Portarias que especifica:

I - o inciso IV do artigo 1º da Portaria CAT 79/03, de 10 de setembro de 2003, que uniformiza e disciplina a emissão, escrituração, manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais emitidos em via única por sistema eletrônico de processamento de dados:

“IV - qualquer outro documento fiscal relativo ao fornecimento de gás canalizado.” (NR);

II - da Portaria SRE 14/22, de 11 de março de 2022, que disciplina as obrigações tributárias do ICMS decorrentes da prática de operações relativas à circulação de energia elétrica e dá outras providências:

a) do artigo 2º:

1- o “caput”:

“Artigo 2º - A empresa distribuidora, responsável pela operação de rede de distribuição no Estado de São Paulo, que, na condição de contribuinte, praticar, sob regime de concessão ou de permissão, a última operação relativa à circulação da energia elétrica, destinando-a diretamente a estabelecimento ou domicílio, localizado no território paulista, para nele ser consumida por destinatário que a tenha adquirido por meio de contrato de fornecimento com ela firmado, e à qual estiver atribuída, nos termos dos artigos 425 e 425-A do RICMS, na condição de substituta tributária, a responsabilidade pelo lançamento e pagamento do ICMS incidente sobre as sucessivas operações internas antecedentes, relativas à circulação de energia elétrica, ocorridas desde a sua importação ou produção até antes da respectiva saída por ela promovida, deverá emitir, mensalmente, a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica - NF3e, modelo 66, em conformidade com o disposto no artigo 146 do RICMS, para acobertar a operação correspondente.” (NR);

2 - o “caput” do § 1º, mantidos os seus itens:

“§ 1º - A NF3e de que trata o “caput” deverá conter, além dos demais requisitos previstos na legislação aplicável e observado o disposto no artigo 146 do RICMS, as seguintes informações:” (NR);

3 - do § 1º:

a) os itens 1, 4 e 5:

“1 - a denominação “Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica - NF3e”;” (NR);

“4 - o número sequencial de emissão da NF3e;

5 - as datas de emissão, de apresentação e de vencimento;” (NR);

b) a alínea “e” do item 7:

“e) o código de classificação do item, conforme previsto na Tabela de Código de Itens da NF3e - cClass, disponível no Portal da Nota Fiscal da Energia Elétrica Eletrônica - SVRS;” (NR);

c) o item 12:

“12 - o valor total da NF3e a ser cobrado da pessoa nela indicada como destinatária.” (NR);

4 - o item 2 do § 2º, mantidas as suas alíneas:

“2 - os valores de que trata o item 11 do § 1º, com a indicação dos respectivos códigos de classificação de item especificados na Tabela de Código de Itens da NF3e - cClass, disponível no Portal da Nota Fiscal da Energia Elétrica Eletrônica - SVRS, que, por sua natureza, não devam integrar o valor da operação, dentre os quais se incluem aqueles que forem cobrados a título:” (NR);

5 - o § 3º:

“§ 3º - O leiaute da NF3e deverá corresponder ao previsto no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC relativo à NF3e.” (NR);

b) do artigo 3º:

1- o “caput”:

“Artigo 3º - A empresa distribuidora, responsável pela operação de rede de distribuição no Estado de São Paulo, que praticar operação relativa à circulação de energia elétrica objeto de saída por ela promovida, destinando-a diretamente a estabelecimento ou domicílio localizado no território paulista para nele ser consumida pelo respectivo destinatário, quando este, na condição de consumidor, estiver conectado à rede de distribuição por ela operada, em razão da execução de contratos de conexão e de uso daquela rede, com ela firmados para fins do consumo da energia elétrica por ele adquirida mediante contratos de compra e venda ou de cessão de montantes firmados, em Ambiente de Contratação Livre (ACL), com alienantes localizados neste ou em outro Estado, deverá, para fins do cumprimento do disposto no item 1 do parágrafo único dos artigos 425-B e 425-D, ambos do RICMS, emitir mensalmente, até o último dia do mês subsequente àquele em que tiver ocorrido a saída da energia elétrica, NF3e relativamente à operação de circulação de energia elétrica por ela praticada.” (NR);

2 - o “caput” do § 1º, mantidos os seus itens:

“§ 1º - A NF3e de que trata o “caput” deverá conter, além dos requisitos previstos na legislação aplicável e observado o disposto no artigo 146 do RICMS e, no que couber, no artigo 2º desta portaria, as seguintes informações:” (NR);

3 - o § 3º:

“§ 3º - Para fins do disposto no item 1 do § 2º, o preço da energia elétrica deverá corresponder à tarifa, homologada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL nos termos da legislação e do contrato de concessão ou de permissão vigentes, integrante da modalidade tarifária convencional ou horária, aplicável ao subgrupo de tensão no qual se enquadrar a unidade consumidora correspondente à pessoa destinatária da energia elétrica, prevalecendo a aplicação da tarifa integrante da modalidade convencional nas hipóteses em que não for compulsória a aplicação da tarifa integrante da modalidade horária.” (NR);

c) do artigo 4º:

1 - o item 2 do § 1º:

“2 - no campo “Data e hora de Saída ou da Entrada da Mercadoria/Produto”, o último dia do mês de referência, correspondente ao período de medição da energia elétrica que tiver sido objeto de entrada na rede de distribuição por ela operada;” (NR);

2 - a alínea “a” do item 2 do § 2º:

“a) no campo “Data e hora de Saída ou da Entrada da Mercadoria/Produto”, o último dia do mês de referência, correspondente àquele em que tiver ocorrido o fato gerador;” (NR);

3 - as alíneas “a” e “b” do item 4 do § 2º:

“a) na hipótese de a pessoa remetente ou destinatária estar estabelecida no território paulista, “ICMS a ser lançado e pago nos termos do disposto nos artigos 425 e 425-A do RICMS - Emitida nos termos do inciso II do artigo 4º da Portaria SRE 14/22”;

b) na hipótese de a pessoa remetente ou destinatária estar estabelecida no território de outro Estado, “ICMS a ser lançado e pago nos termos da legislação do Estado de destino - Emitida nos termos do inciso II do artigo 4º da Portaria SRE 14/22”.” (NR);

d) do artigo 6º:

1 - o “caput”, mantidos os seus incisos:

“Artigo 6º - Quando, em virtude de alteração da bandeira tarifária de que trata o artigo 425-F do RICMS, a NF3e tiver sido emitida, na hipótese do artigo 2º, com erro de aplicação de tarifa relativamente às operações com energia elétrica nela discriminadas, a distribuidora de energia elétrica deverá:” (NR);

2 - a alínea “i” do inciso I do “caput”:

“i) como Código de Classificação do Item, utilizar a Tabela de Código de Itens da NF3e - cClass (grupo 064), disponível no Portal da Nota Fiscal da Energia Elétrica Eletrônica - SVRS;” (NR);

3 - a alínea “i” do inciso II do “caput”:

“i) como Código de Classificação do Item, utilizar a Tabela de Código de Itens da NF3e - cClass (grupo 590), disponível no Portal da Nota Fiscal da Energia Elétrica Eletrônica - SVRS;” (NR);

e) o artigo 7º:

“Artigo 7º - Poderá a empresa distribuidora de energia elétrica de que trata este capítulo creditar-se, independentemente de autorização, do valor do imposto debitado na NF3e ou na Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica emitida a consumidores, nas seguintes hipóteses:

I - erro de leitura;

II - erro de preço ou erro de tarifa;

III - decisão judicial;

IV - erro cadastral;

V - erro de tributação;

VI - cobrança em duplicidade.” (NR);

f) do artigo 8º:

1 - do “caput”:

a) o inciso I:

“I - nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV e V daquele artigo, emitir, no mês de referência em que pretenda efetuar o crédito do imposto, NF3e em substituição a cada NF3e ou Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, cujo imposto destacado deva ser objeto de estorno, consignando a seguinte observação: “Nos termos do inciso I do artigo 8º da Portaria SRE 14/22, esta Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica - NF3e substitui, para todos os fins, a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica - NF3e ou a Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica de nº xxx.xxx, de dd/mm/aaaa, a qual não poderá ser utilizada para fins de crédito do imposto”;” (NR);

b) o inciso II, mantidas as suas alíneas:

“II - elaborar relatório interno a ser gravado em arquivo digital, gerado nos termos do disposto no artigo 9º, o qual deverá conter as seguintes informações relativas às NF3es emitidas, nos termos do inciso I, no mesmo mês de referência em que ocorra o crédito do imposto:” (NR);

c) as alíneas “a”, “d” e “e” do inciso II:

“a) número, série, data de emissão e data de vencimento da NF3e ou da Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica objeto de estorno de débito;” (NR);

“d) valor total, base de cálculo e valor do ICMS da NF3e ou da Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica objeto de estorno de débito;

e) número da NF3e emitida em substituição àquela objeto de estorno de débito;” (NR);

2 - o parágrafo único:

“Parágrafo único - O disposto nesta seção não se aplica aos casos sujeitos ao disposto no artigo 6º, quando, em virtude de alteração da bandeira tarifária, a NF3e ou a Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica tiver sido emitida, na hipótese do artigo 2º, com erro de aplicação de tarifa relativamente às operações com energia elétrica nela discriminadas, salvo no caso previsto no § 1º do artigo 6º ou quando expressamente previsto em norma exarada pela Secretaria da Fazenda e Planejamento.” (NR);

g) do artigo 9º:

1 - do “caput”:

a) o inciso I:

“I - aos destinatários das NF3es;” (NR);

b) os incisos III e IV:

“III - às NF3es e às Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica, objetos de estorno de débito;

IV - às NF3es substitutas, emitidas nos termos do inciso I;” (NR);

2 - os itens 1 e 2 do § 2º:

“1 - as NF3es e as Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica substituídas, objeto de estorno de débito;

2 - as NF3es substitutas, emitidas nos termos do inciso I do artigo 8º;” (NR);

h) do artigo 11:

1 - do § 1º:

a) a alínea “a” do item 2:

“a) no campo “Data e hora de Saída ou da Entrada da Mercadoria/Produto”, o último dia do mês de referência do fato gerador;” (NR);

b) as alíneas “a” e “b” do item 5:

“a) na hipótese do inciso I, a expressão “Energia elétrica destinada fisicamente a empresa transmissora ou distribuidora a título de remessa para industrialização - Lançamento do ICMS diferido nos termos dos artigos 425 e seguintes do RICMS - Emitida nos termos do inciso I do artigo 11 da Portaria SRE 14/22”;

b) na hipótese do inciso III, a expressão “ICMS a ser lançado e pago pelo substituto tributário nos termos da legislação do Estado de destino - Emitida nos termos do artigo 11 da Portaria SRE 14/22”.” (NR);

2 - do § 2º:

a) a alínea “a” do item 2:

“a) no campo “Data e hora de Saída ou da Entrada da Mercadoria/Produto”, o último dia do mês de referência, correspondente ao período de medição da energia elétrica que tiver sido fisicamente destinada ao subsistema de transmissão ou de distribuição operado pela empresa transmissora ou distribuidora de que trata o item 1;” (NR);

b) as alíneas “a” e “b” do item 4:

“a) na hipótese de o destinatário estar domiciliado ou estabelecido no território paulista, a expressão “Lançamento do ICMS diferido nos termos dos artigos 425 e seguintes do RICMS - Emitida nos termos do inciso IV do artigo 11 da Portaria SRE 14/22”;

b) na hipótese de o destinatário estar domiciliado ou estabelecido no território de outro Estado, a expressão “ICMS lançado e pago pelo substituto tributário nos termos da legislação tributária do Estado de destino - Emitida nos termos do inciso IV do artigo 11 da Portaria SRE 14/22”;” (NR);

i) do artigo 12:

1 - do § 1º:

a) a alínea “a” do item 2:

“a) no campo “Data e hora de Saída ou da Entrada da Mercadoria/Produto”, o último dia do mês de referência, correspondente àquele em que tiver ocorrido o fato gerador;” (NR);

b) o item 4:

“4 - no quadro “Informações Complementares”, a expressão “Lançamento do ICMS diferido nos termos dos artigos 425 e seguintes do RICMS - Emitida nos termos do inciso I do artigo 12 da Portaria SRE 14/22”.” (NR);

2 - do § 2º:

a) a alínea “a” do item 2:

“a) no campo “Data e hora de Saída ou da Entrada da Mercadoria/Produto”, o último dia do mês de referência do fato gerador;” (NR);

b) as alíneas “a” e “b” do item 5:

“a) na hipótese do inciso II, a expressão “Lançamento do ICMS diferido nos termos dos artigos 425 e seguintes do RICMS - Emitida nos termos do inciso II do artigo 12 da Portaria SRE 14/22”;

b) na hipótese do inciso IV, a expressão “ICMS a ser lançado e pago pelo substituto tributário nos termos da legislação do Estado de destino - Emitida nos termos do inciso IV do artigo 12 da Portaria SRE 14/22”.” (NR);

j) do § 1º do artigo 13:

1 - a alínea “a” do item 2:

“a) no campo “Data e hora de Saída ou da Entrada da Mercadoria/Produto”, o último dia do mês de referência, correspondente àquele em que tiver ocorrido o fato gerador;” (NR);

2 - as alíneas “a” e “b” do item 4:

“a) na hipótese de a pessoa remetente ou destinatária estar estabelecida no território paulista, a expressão “Lançamento do ICMS diferido nos termos dos artigos 425 e seguintes do RICMS - Emitida nos termos do artigo 13 da Portaria SRE 14/22”;

b) na hipótese de a pessoa remetente ou destinatária estar estabelecida no território de outro Estado, a expressão “ICMS a ser lançado e pago pelo substituto tributário nos termos da legislação do Estado de destino - Emitida nos termos do artigo 13 da Portaria SRE 14/22”.” (NR);

k) do artigo 14:

1 - do § 1º:

a) a alínea “a” do item 2:

“a) no campo “Data e hora de Saída ou da Entrada da Mercadoria/Produto”, o último dia do mês de referência do fato gerador, no qual tenha ocorrido o efetivo consumo da energia elétrica pelo destinatário;” (NR);

b) as alíneas “a” e “b” do item 5:

“a) na hipótese do inciso II, a expressão “Lançamento do ICMS diferido nos termos do artigo 425 e seguintes do RICMS - Emitida nos termos do inciso II do artigo 14 da Portaria SRE 14/22”;

b) na hipótese do inciso III, a expressão “ICMS a ser lançado e pago pelo substituto tributário nos termos da legislação do Estado de destino - Emitida nos termos do inciso III do artigo 14 da Portaria SRE 14/22”.” (NR);

2 - o item 2 do § 3º:

“2 - a pessoa jurídica alienante deverá emitir o documento fiscal separadamente para cada um dos estabelecimentos ou domicílios do adquirente localizados na área de abrangência do respectivo submercado, ainda que situados fora do Estado de São Paulo, de acordo com o rateio do valor total cobrado referido no item 1.” (NR);

l) do artigo 15:

1 - o inciso III do “caput”:

“III - recolher o imposto devido por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE, no código de receita 115-6 - “Energia Elétrica no Estado de São Paulo”, até o último dia útil do segundo mês subsequente à ocorrência do fato gerador.” (NR);

2 - do § 2º:

a) o item 2:

“2 - no campo “Data e hora de Saída ou da Entrada da Mercadoria/Produto”, o último dia do mês de referência do fato gerador, no qual tenha ocorrido o efetivo consumo da energia elétrica pelo destinatário;” (NR);

b) o item 9:

“9 - no campo “Informações Complementares”, a expressão “ICMS devido em razão da entrada de energia elétrica no estabelecimento do emitente - Emitida nos termos do artigo 15 da Portaria SRE 14/22”.” (NR);

m) o inciso I do “caput” do artigo 17:

“I - relativamente às operações de que trata o inciso I do artigo 16, no cumprimento do disposto no inciso I do artigo 14, hipótese em que o imposto, quando devido, deverá ser recolhido por meio de DARE, no código de receita 115-6 - “Energia Elétrica no Estado de São Paulo”, até o último dia útil do primeiro mês subsequente à ocorrência do fato gerador;” (NR);

n) os itens 14 e 15 do Anexo II:

“

https://doe.sp.gov.br/executivo/secretaria-da-fazenda-e-planejamento/portaria-sre-63-de-30-de-setembro-de-2025-20250930112732141374354

” (NR);

o) do artigo único do Anexo V:

1 - o item 1.1:

“1.1. Este manual visa orientar a manutenção e prestação de informações em meio eletrônico dos contribuintes do ICMS que optem por creditar-se, independentemente de autorização, do valor do imposto destacado em NF3e ou Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica emitida a consumidores nas seguintes hipóteses:” (NR);

2 - os itens 1.1.1 a 1.1.4:

“1.1.1. Em virtude de erro de leitura;

1.1.2. Em face da verificação de erro de preço ou erro de tarifa;

1.1.3. Devido à existência de decisão judicial;

1.1.4. Em virtude de erro cadastral;” (NR);

3 - os campos nºs 06, 07, 13, 14 e 20 dos Registros de Estorno de Débitos do item 4.1.4:

“

https://doe.sp.gov.br/executivo/secretaria-da-fazenda-e-planejamento/portaria-sre-63-de-30-de-setembro-de-2025-20250930112732141374354

” (NR);

4 - o item 4.3.2:

“4.3.2. Informações referentes ao destinatário da NF3e ou da Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica cujo imposto destacado deva ser objeto de estorno.” (NR);

5 - o item 4.3.3:

“4.3.3. Informações referentes à NF3e ou à Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica cujo imposto destacado deva ser objeto de estorno.” (NR);

6 - os itens 4.3.3.1 a 4.3.3.2:

“4.3.3.1. Campo 06 - Informar o número da NF3e ou da Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica;

4.3.3.2. Campo 07 - Informar a série da NF3e ou da Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica;” (NR);

7 - o item 4.3.4:

“4.3.4. Informações referentes à NF3e emitida em substituição ao documento fiscal cujo imposto destacado deva ser objeto de estorno, ou, no caso da hipótese VI do item 1.1 deste Manual, à NF3e ou à Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica originalmente emitida.” (NR);

8 - os itens 4.3.4.1 a 4.3.4.2:

“4.3.4.1. Campo 13 - Informar o número da NF3e;

4.3.4.2. Campo 14 - Informar a série da NF3e;” (NR);

9 - o item 4.3.5.1:

“4.3.5.1. Campo 20 - Informar a hipótese de estorno prevista no artigo 7º, utilizando dois algarismos arábicos (na forma de “01”; “02”; ...);” (NR);

10 - os itens 6.1.1 a 6.1.4:

“6.1.1. No campo “Descrição do Produto”, a expressão “Estorno de Débito, conforme Portaria SRE 14/22”;

6.1.2. Como valor da operação, o somatório dos valores totais das NF3es ou das Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica objetos de estorno;

6.1.3. Como base de cálculo, o somatório das bases de cálculo discriminadas nas NF3es ou nas Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica objetos de estorno;

6.1.4. Como destaque do ICMS, o somatório dos valores do imposto destacados nas NF3es ou nas Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica objetos de estorno;” (NR);

Artigo 2º - Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados à Portaria SRE 14/22, de 11 de março de 2022:

I - o inciso VI-A ao “caput” do artigo 1º:

“VI-A - Capítulo VII-A - Das obrigações relativas a operações com energia elétrica realizadas no Sistema de Compensação de Energia Elétrica - SCEE;” (NR);

II - o § 3º ao artigo 6º:

“§ 3º - O destaque e a dedução de que tratam os incisos I e II serão calculados mediante a aplicação da alíquota referente ao mês de ocorrência do fato gerador.” (NR);

III - o § 2º ao artigo 8º, passando o atual parágrafo único a denominar-se § 1º:

“§ 2º - A NF3e substituta a que se refere o inciso I do “caput” poderá ser emitida na hipótese em que o fato gerador não tenha se concretizado, observando-se os seguintes requisitos:

1 - os valores deverão ser informados zerados;

2 - no campo “motSub” deverá ser indicada a correspondente hipótese de substituição.” (NR);

IV - o Capítulo VII-A, composto pelo artigo 19-A:

“CAPÍTULO VII-A - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A OPERAÇÕES COM ENERGIA ELÉTRICA REALIZADAS NO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - SCEE

Artigo 19-A - As distribuidoras, os microgeradores e os minigeradores deverão observar, para o cumprimento das obrigações acessórias referentes às operações de circulação de energia elétrica sujeitas a faturamento sob o Sistema de Compensação de Energia Elétrica - SCEE, os procedimentos previstos no Ajuste SINIEF 2, de 22 de abril de 2015.

Parágrafo único - Na elaboração do relatório de que trata o inciso IV da Cláusula quinta do Ajuste SINIEF referido no “caput” deverá ser observado o leiaute previsto no Ato COTEPE/ICMS 52, de 25 de novembro de 2015.” (NR);

V - os itens 1.1.5 e 1.1.6 ao artigo único do Anexo V:

“1.1.5. Em consequência de erro de tributação;

1.1.6. Por motivo de cobrança em duplicidade.” (NR).

Artigo 3º - Fica revogada a Portaria CAT 171/12, de 27 de dezembro de 2012.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria DGEP-10, DE 26-09-25 – DOE 01-10-25

Divulga o índice de variação nominal da arrecadação e o valor unitário da quota, a que se refere o artigo 16 da LC 1.059/2009, alterado pela LC 1.296/2017.

O DIRETOR DA DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E DE PROJETOS - DGEP, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 5º da Resolução SF 08, de 19 de janeiro de 2018, alterado pela Resolução SFP-41, de 19-5-2020,

Resolve:

Artigo 1º - Divulgar o índice de variação nominal da arrecadação e o valor unitário da quota, a que se refere o artigo 16 da Lei Complementar nº 1.059/2008, alterado pela Lei Complementar nº 1.296/2017, e nos termos da Resolução SF 08, de 19 de janeiro de 2018, alterado pela Resolução SFP-41, de 19-5-2020, relativo ao último mês de referência e os onze imediatamente anteriores, conforme a seguinte tabela:

MÊS/ANO DE REFERÊNCIA
ÍNDICE DE VARIAÇÃO NOMINAL DA ARRECADAÇÃO (BASE AGOSTO/2008)
MÊS/ANO DE COMPETÊNCIA
VALOR DA QUOTA (R$)
VALOR DA QUOTA PARA FINS DE PAGAMENTO (R$)


MENSAL
ACUMULADO




setembro/2024
311,45
423,73
outubro/2024
R$ 5,2437
R$ 2,8813

outubro/2024
323,95
423,73
novembro/2024
R$ 5,2437
R$ 2,8813

novembro/2024
308,04
423,73
dezembro/2024
R$ 5,2437
R$ 2,8813

dezembro/2024
323,34
423,73
janeiro/2025
R$ 5,2437
R$ 2,8813

janeiro/2025
460,35
460,35
fevereiro/2025
R$ 5,6969
R$ 2,8813

fevereiro/2025
350,52
460,35
março/2025
R$ 5,6969
R$ 2,8813

março/2025
316,76
460,35
abril/2025
R$ 5,6969
R$ 2,8813

abril/2025
336,92
460,35
maio/2025
R$ 5,6969
R$ 2,8813

maio/2025
321,25
460,35
junho/2025
R$ 5,6969
R$ 2,8813

junho/2025
300,24
460,35
julho/2025
R$ 5,6969
R$ 3,0253

julho/2025
318,92
460,35
agosto/2025
R$ 5,6969
R$ 3,0253

agosto/2025
305,62
460,35
setembro/2025
R$ 5,6969
R$ 3,0253

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO PGE Nº 65, DE 30-09-25 – DOE 01-10-25

Inclui os Anexos IX, X, XI e XII na Resolução PGE nº 61, de 26 de novembro de 2024.

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Artigo 1º - Ficam incluídos na Resolução PGE nº 61, de 26 de novembro de 2024, os Anexos IX, X, XI e XII que acompanham esta resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO IX - Comissão de Gestão do Conhecimento “Projeto Sumário de Teses”

1. Objetivo: promover a estruturação de um modelo sistemático e contínuo de gestão do conhecimento no âmbito do Contencioso Geral da Procuradoria Geral do Estado, com vistas a transformar experiências individuais em patrimônio coletivo, padronizar fluxos, disseminar boas práticas e fomentar a uniformidade e a eficiência da atuação institucional; elaborar manual de governança, consolidar bases jurídicas e administrativas e implantar a cultura da gestão de conhecimento em todas as unidades, mediante a edição de Sumário de Teses e Fluxos.

2. Âmbito de Execução: Subprocuradoria Geral do Contencioso Geral.

3. Composição:

3.1. Coordenadores: Aline Castro de Carvalho e Carla Paiva Cossa;

3.2. Validadora: Luisa Baran de Mello Alvarenga;

3.3. Participantes: Joaquim Pedro Menezes de Jesus Lisboa e 6 (seis) participantes classificados na Área do Contencioso Geral.

4. Ampliação do número de participantes: mediante justificativa da coordenação.

5. Plano de trabalho:

5.1 Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos coordenadores:

a) publicar editais de inscrição e organizar reuniões de alinhamento e avaliação;

b) orientar os participantes, distribuir e coordenar os trabalhos;

c) elaborar relatórios de atividades e resultados dos trabalhos realizados na comissão;

d) consolidar Manual de Governança da Gestão do Conhecimento;

e) supervisionar a implementação escalonada do Sumário de Teses e Fluxos nas unidades.

5.2. Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos participantes:

a) realizar as atividades determinadas pela coordenação;

b) prestar informações aos coordenadores sobre as atividades desenvolvidas;

c) colaborar na elaboração dos relatórios e produtos esperados, em especial o Sumário de Teses e Fluxos;

d) atuar no levantamento, organização e inserção de dados jurídicos e administrativos conforme os padrões definidos.

6. Periodicidade mínima das reuniões:

a) ordinárias: 15 (quinze) dias;

b) extraordinárias: mediante convocação da coordenação;

7. Prazo de conclusão das atividades: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data da publicação do Plano de Trabalho, com apresentação de relatório final. Prorrogação mediante justificativa e decisão do Procurador Geral do Estado.

ANEXO X - Comissão de Gestão de Recursos aos Tribunais Superiores no âmbito do Contencioso Tributário-Fiscal

1. Objetivo: avaliar e propor estratégias na interposição de recursos aos Tribunais Superiores, no âmbito do Contencioso Tributário-Fiscal, para reduzir a litigiosidade, aumentar a conformidade com precedentes vinculantes e uniformizar práticas processuais e administrativas, favorecendo um trabalho prévio e estratégico das questões jurídicas ensejadoras de recursos especiais e extraordinários, bem como na afetação de temas para julgamento na sistemática de recursos repetitivos e com repercussão geral.

2. Âmbito de Execução: Procuradoria do Estado de São Paulo em Brasília.

3. Composição:
3.1. Coordenadores: Rafael Souza de Barros e Luís Claudio Ferreira Cantanhede;

3.2. Validador: Leonardo Cocchieri Leite Chaves;

3.3. Participantes: Daniel Henrique Ferreira Tolentino, Michelle Najara Aparecida Silva, Pedro Luiz Tiziotti e Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci.

4. Ampliação do número de participantes: mediante justificativa da coordenação.

5. Plano de trabalho:

5.1 Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos coordenadores:

a) selecionar os participantes da comissão;

b) organizar reuniões de alinhamento e avaliação;

c) orientar os participantes, distribuir e coordenar os trabalhos;

d) solicitar aos órgãos da administração estadual, ao setor de cadastro e à empresa responsável pelo desenvolvimento do sistema de acompanhamento processual as informações e dados necessários ao desenvolvimento dos trabalhos da comissão;

e) elaborar proposta de dispensa recursal para temas específicos identificado na comissão e submeter a aprovação da Subprocuradoria do Contencioso Tributário-Fiscal;

f) elaborar relatório de atividades e resultados dos trabalhos realizados na comissão.

5.2. Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos participantes:

a) realizar as atividades determinadas pela coordenação;

b) prestar as informações aos coordenadores da comissão sobre as atividades desenvolvidas.

6. Periodicidade mínima das reuniões:

a) ordinárias: 15 dias;

b) extraordinárias: mediante convocação da coordenação.

7. Prazo de conclusão das atividades: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data da publicação do Plano de Trabalho, com apresentação de relatório final. Prorrogação mediante justificativa e decisão do Procurador Geral do Estado.

ANEXO XI - Comissão de Gestão de Recursos aos Tribunais Superiores no âmbito do Contencioso Geral
1. Objetivo: avaliar e propor estratégias na interposição de recursos aos Tribunais Superiores, no âmbito do Contencioso Geral, para reduzir a litigiosidade, aumentar a conformidade com precedentes vinculantes e uniformizar práticas processuais e administrativas, favorecendo um trabalho prévio e estratégico das questões jurídicas ensejadoras de recursos especiais e extraordinários, bem como na afetação de temas para julgamento na sistemática de recursos repetitivos e com repercussão geral.

2. Âmbito de Execução: Procuradoria do Estado de São Paulo em Brasília.

3. Composição:

3.1. Coordenadores: Marcelo Gatto Spinardi e Paulo Henrique Procópio Florêncio;

3.2. Validador: Leonardo Cocchieri Leite Chaves;

3.3. Participantes: André Braweman, Celso Alves de Resende Júnior, Claudio Henrique Ribeiro Dias, Florence Angel Guimarães Martins, Francisco Maia Braga, Graziela Moliterni Benvenuti, Lannara Cavalcante Nunes, Natália Kalil Chad Sombra, Renata Passos Pinho Martins.

4. Ampliação do número de participantes: mediante justificativa da coordenação.

5. Plano de trabalho:

5.1. Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos coordenadores:

a) selecionar os participantes da comissão;

b) organizar reuniões de alinhamento e avaliação;

c) orientar os participantes, distribuir e coordenar os trabalhos;

d) solicitar aos órgãos da administração estadual, ao setor de cadastro e à empresa responsável pelo desenvolvimento do sistema de acompanhamento processual as informações e dados necessários ao desenvolvimento dos trabalhos da comissão;

e) elaborar proposta de dispensa recursal para temas específicos identificados na comissão e submeter a aprovação da Subprocuradoria do Contencioso Geral;

f) elaborar relatório de atividades e resultados dos trabalhos realizados na comissão.

5.2. Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos participantes:

a) realizar as atividades determinadas pela coordenação;

b) prestar as informações aos coordenadores da comissão sobre as atividades desenvolvidas.

6. Periodicidade mínima das reuniões:

a) ordinárias: 15 dias;

b) extraordinárias: mediante convocação da coordenação.

7. Prazo de conclusão das atividades: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data da publicação do Plano de Trabalho, com apresentação de relatório final. Prorrogação mediante justificativa e decisão do Procurador Geral do Estado.

ANEXO XII - Comissão de Revisão das Rotinas das Consultorias Jurídicas

1. Objetivo: incorporar orientações mais recentes e práticas atuais de trabalho (como o uso da tecnologia da informação, de instrumentos de medição de trabalho, a sistemática dos pareceres referenciais, as dispensas de aprovação de manifestações e a padronização de formatação de documentos); atualizar o Anexo de Assuntos; proporcionar a redução do retrabalho e as divergências de orientação; conferir maior agilidade à tramitação dos processos; fortalecer a integração com as Áreas do Contencioso Geral e do Contencioso Tributário-Fiscal.

2. Âmbito de Execução: Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral.

3. Composição:

3.1. Validadora: Julia Maria Plenamente Silva;

3.2. Coordenadoras: Milena Carla Azzolini Pereira da Rosa e Sabrina Ferreira Novis de Moraes;

3.3. Participantes: 10 (dez) Procuradores do Estado a serem selecionados mediante edital de chamamento;

4. Ampliação do número de participantes: mediante justificativa da coordenação.

5. Colaborações externas: a Comissão poderá contar, mediante convite da coordenação, com a colaboração de representantes de órgãos e entidades públicas, bem como da sociedade civil, além de pessoas que, por seus conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir efetivamente para o alcance do objetivo do projeto.

6. Plano de trabalho:

6.1 Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos coordenadores:

a) publicar edital de chamamento e organizar reuniões de alinhamento e avaliação;

b) elaborar relatório de atividades e resultados dos trabalhos realizados;

c) coordenar o andamento dos trabalhos;

d) consolidar e validar os produtos finais da comissão, garantindo a coerência técnica e a viabilidade de implementação.

6.2. Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos participantes:

a) realizar as atividades determinadas pela coordenação;

b) prestar as informações solicitadas sobre as atividades desenvolvidas;

c) contribuir com o levantamento de dados, estudos de casos e sugestões para a atualização das Rotinas das Consultoria Jurídicas.

7. Periodicidade mínima das reuniões:

a) ordinárias: 14 (quatorze) dias;

b) extraordinárias: mediante convocação da coordenação.

8. Prazo de conclusão das atividades: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data da publicação desta resolução, com apresentação de relatório final. Prorrogação mediante justificativa e decisão do Procurador Geral do Estado.

RESOLUÇÃO PGE Nº 64, DE 30-09-25 – DOE 01-10-25

Inclui o Anexo X na Resolução PGE nº 46, de 23 de outubro de 2024.

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica incluído na Resolução PGE nº 46, de 23 de outubro de 2024, o Anexo X que acompanha esta resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo X - Mutirão do Acordo Paulista – Edital PGE/TR nº 1/2025

1. Objetivo: prestar orientação presencial e remota a contribuintes e equipes de atendimento, bem como auxiliar na elaboração e divulgação de materiais informativos (folders, banners e outros) relativos ao Edital PGE/TR nº 1/2025, além de apoiar a execução de atividades de campo em parceria com o Poupatempo e de sistematizar as orientações necessárias para o atendimento adequado dos interessados.

2. Âmbito de Execução: Subprocuradoria Geral do Contencioso Tributário-Fiscal.

3. Composição:

3.1. Coordenadores: Carmen Sabrina Cochrane Santiago Viana, Cristina Mendes Miranda de Azevedo, Débora Sakamoto Bidurin, Filipe Gadelha Diógenes Fortes e Wolker Volanin Bicalho;

3.2. Validador: Danilo Barth Pires;

3.3. Participantes: 30 (trinta) Procuradores do Estado em exercício na área do Contencioso Tributário-Fiscal.

4. Ampliação do número de participantes: mediante justificativa da coordenação.

5. Plano de trabalho:

5.1. Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos coordenadores:

a) preparar as atividades de orientação presencial e remota;

b) viabilizar as condições materiais para realização das atividades de atendimento e divulgação;

c) organizar as escalas dos plantões de atendimento presencial e remoto;

d) compilar e sistematizar as orientações a serem prestadas;

e) elaborar relatório de atividades e resultados.

5.2. Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos participantes:

a) executar as atividades determinadas pela coordenação;

b) cumprir as escalas de atendimento presencial e remoto;

c) prestar informações à coordenação sobre as atividades desenvolvidas.

6. Prazo de conclusão das atividades: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data da publicação desta resolução, com apresentação de relatório final. Prorrogação mediante justificativa e decisão do Procurador Geral do Estado.
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